
INDICAÇÃO Nº 
2077
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER, e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação dos recursos e a execução das obras de recapeamento e perenização de estradas e diversas vias no Municipio de Cabreúva. 

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo deve apoiar o desenvolvimento social e econômico dos municípios através da liberação de recursos para a execução de obras de infra-estrutura urbana, bem como a melhoria de condição de vida das populações rurais através de obras de recapeamento e perenização de estradas.
O município de Cabreúva necessita de obras urgentes para recuperação do sistema viário pelo que segue: recapeamento da estrada vicinal Prefeito João Zacchi, trecho de aproximadamente oito quilômetros, que liga o acesso Vereador José de Moraes ao Distrito de Bonfim; recapeamento da Avenida Paschoal Santi, trecho de aproximadamente dois quilômetros, que liga a Avenida Vereador José Donatto ao Distrito do Bonfim; perenização da Avenida Espanha, trecho de aproximadamente cinco quilômetros, que liga a Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto ao Distrito do Bonfim.

Essas obras são necessárias para melhorar o trânsito pelas referidas vias e garantir um mínimo de segurança a população, as quais estão em péssimo estado de conservação devido às constantes chuvas que tem assolado a região e ao intenso tráfego.
Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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